
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 5 7 0 E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I Nfl 367/82 

Concede Utilidade Pública* 

O Povo do Obinioípio de Viçosa, por asua rapresen 
tantes, aprovou e eu, em aeu nome, sanoiono e promulgo a seguin
te le i ; 

Art. 19) É considerada de Utilidade Publica a As 
Booloção de Paia e Amigos dos Excepcionais de Viçosa - Minas Ge -
rais, APAE de Viçosa-MG. 

Art. 29) Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art* 3̂ )̂ Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em vinte e cinco 
(25) de Maio de 1982 

Cesar Sant'Anna Pilho 
Prefeito Municipal 

Antonio Zaharam 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela câmara Municipal, em 18/05/82) 
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